
  

 

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO 

Secretária Executiva - SE 

Diretoria de Gestão Coorporativa - DGC 

Coordenação-Geral de Licitações, Contratos e Documentação – CGLCD 

Coordenação de Licitações - COLIC 

 

A: ENTHERM ENGENHARIA DE SISTEMAS TERMOMECANICOS LTDA. 

Situado à: SAAN Quadra 2, 1160 - Entrada A Sala 201 – Brasília – Distrito Federal 

CEP: 70.632-220 

A/C: Jorge Airton Araujo de Andrade. 

Prezado, 

Trata-se de Pedido de Diligência nº 3, no âmbito do processo administrativo nº 

00190.109598/2023-14, referente ao Pregão Eletrônico nº 3/2024, Ato Convocatório 

14/2024, cujo objeto é Contratação de serviços técnicos especializados, a serem 

executados nas dependências da Controladoria-Geral da União – CGU, em Brasília-DF, 

e em outros locais que esta Controladoria venha porventura ocupar, com regime de 

dedicação exclusiva de mão de obra, nos termos do Edital em tela e seus anexos. 

Conforme art. 11, inciso III, art. 59 incisos III e IV da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021, 

art. 14, inciso III, alínea “b”, do Decreto nº 11.246, de 27 de outubro de 2022, c/c os item 

5.14.17 do TR, itens 7.15 a 7.17 do EDITAL, vimos diligenciar vossa empresa conforme 

abaixo: 

 

Da parte Técnica o Pregoeiro solicita: 

 

Senhor licitante, vimos diligenciar vossa empresa no sentido de que se complemente as 

informações referente aos itens 8.36 a 8.45 do Termo de Referência 236/2023 anexo ao 

Edital nº 14/2024. 

 

(...) 

3. Em relação à Qualificação Técnica-Operacional  - itens 8.36 a 8.45 do Termo 

de Referência 236/2023 (3108289): 

  

3.1 Não localizamos os atestados, contratos e documentos correspondentes 

as CAT apresentadas, relativas aos itens: 8.36 a 8.43. A Licitante deverá 

comprovar o atendimento a cada um dos subitens supracitados por 

meio de diligência. 

(...) 

 

Solicitamos que a priori a diligência seja respondida através desse e-mail 

colic@cgu.gov.br e após análise e aceitação, iremos abrir anexo no chat da contratação 

para que eles sejam disponibilizados a todos os licitantes e demais interessados. 

 

Tendo em vista que a reabertura do Pregão está prevista para segunda-feira, 01/04/2024, 

as 14:00 horas de Brasília, damos prazo de 24 (vinte e quatro) horas para juntada dos 

complementos solicitados. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://super.cgu.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=3544836&id_procedimento_atual=3359900&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000104&infra_hash=de4f74d254fd9b790c5dd2720433f4fea57271cb8c6e75d2417ed63b93834aedd55bcdccaae0a660e3e973f0818a4b390ee5d876c0919b55649ae78e73fce6b65b323469b057d8a3535d1d6aba99dfb3d9d0bd3e35971488b1cb6aa0a16a9d4d
mailto:colic@cgu.gov.br


  

 

Cordialmente, 

 

 

Paulo César Ferreira de Souza 

Pregoeiro 

Portaria nº 1.409, de 28 de março de 2023 

D.O.U. – Seção 2, nº 61, 29/03/2023 
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